
continua. nso02

LEI • 2.0)2 :'E 06 D~ r. ~-p r o :: 1.988

I
I
I

C G C 461374U/OIJ:J1-14

P 'AÇA TlP'OENTES 6~O • CAIXA. POSTAL. 07 • CEP 11120

ESTADO DE 51.0 PAULO

~tTI}O IV. Fic~ criados, sob rfGL.c dn CaL olica-
do Trnbalbo (CLT). 02 (doia) cc.pro ou .c u.rç c c a rc
A:::i.bulâ.ncia, referencia ceLnr-Lc L IX {nc vo ) ~

• PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS- .~
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ARTI~O 60. OD e~progoa e funções abaixo relaciona
dos f1Ca.a aseim enquadrados:

a) na refere~cia salarial XIV (quatorze) o
Tecnólogo Civil e o Oficial AdministratiYo;

b) na referencia salarial XIII (treze), o
Conferent da Contabilidade, o Operador de Empenho., o Controlador

t~ri~10 ( lmoxnrifado) e o Coordenador de Fioc~Á1 ação Tri u
''''i f

ARTIGO 4ll:. O emprego de xooe ceor- de RCCu.r80:J E~

noa (S ção do Pessoal), fica enquadrado na referencia ~1~ia1 tr~

ze (XIII), alterada a eua denominação para Chefe de Erpedie~te de
Recursos ~~08, mesma lotação.

ARTI;O 3Q• Um emprego de Operador (Co= u~. o~),C 
ç o nrücoor ~cnto de Dadou, nt~~lccnte referencia XII (do7e),fi
ce e quadr'adc na referencia sa1n.r1a1 XIII (treze), 0.1 t oz-nda a l~
de o~inação para Prog~ador-Operador.

ARTIGO g. O emprego de Auxiliar de Seção (Cadas 
tro Téc>lico Icobil1Ario .:. DDO, f ica e:lquadrado na z-erer-enc í.a sala
rial X (dez), alterada a EU3 deno:ninaçãõ para Aux11il1r de Tesoura
ria, e relotad~ na Tesouraria, Divieno da Fazenda.

o Dr. Rubeno Apparecido Ber.llzio. Prefei te L:unicjpul de Agudos, E....
-ccõo de São Puuj,o , no u ec do cua e ntribuiçõoD lel)Uifl, f'u:~ eab er
que a C~ra ~unicipal aprovou e êle sanciona n soguinte lei:

AHT1GO 2V. hca dcclnrndc q".le o CR'!"p'O ou utlção de
ASEessor pare Assuntos Gerais e de Desenvolvbento, pre sen tener ..c'
vago, e que fora exercido pelo servidor Alcino Ade2..L."" Leâo , c .. ':o
"'eferez:ci!l E?J.l \rial 28 (vinte e 01 to), ccnsideril- E".JJ,. adt-c.d c .J.;:)

e e z-euc re e 1::lrin1a "Q", nn Lei n 169') do "'0/1"/', ..... ~ (
orze), ~ Lei n Q 1919, de 16/09/87, ~üto t~r ~id c],: o ro

xo II da. referidas lei~, cabendo ao r-ero r-í.õc s rvid r .i íe , ,-
ça e sulnrlaio a que tiver direi to, a pn.rtir de cua apo . ..l ....... d r "

CRU E!lPREGOS ou :ru::ÇOES DE ;':0
TORISTA. D:: A:.mULA1rcIA , E n.( OU
TP.AS PROVIDt:lCIAS.
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ARTIGO 1H.
cgadas as di

Prefeitura
19811.

ARTIGO lO Q. As despe s decorren t e o desta lei corre
:a8 d o taçõe s pr6prias do Or-çaxen to , eup.Laaen tadns, ee

P EFEITURA DO M UNI ClplO DE AGUOns
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d ) DA refer ê ncia salarial X (doz), o
o u U. r de Chefia (Seçào de Expediente ) , q''''' P d

.z. rot co11 • n Auxiliar de Chefi ( A9s i a t cn c i n '" c
C:.::1..,1. 1].-- Coordenadora Social de Atl"~db :1 i s;
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AIlTI GO 9 a• Oe I!lIlpregoe de Chefe de Gabinete e de AB-
a r o d1ente, ambos l o tud o o no Ga.bine te do Fretei to , ~ -o coo

iderado de c n:fiança, e de livre nOllleaçào/ a dllli s siio e exoneração/do!!
.J. -o I)r e e autoridade.

c) na r'e fur-enc fn ml'lrial XII (do::o), o Auxi
B c 'lobo "j,vll, o 'l'opóeru:fo , a Secretárl'l. inn ( .... P),o

De a ~i '1 lécnico , o Au.:tilia r de C hefia de Gab Irie te , o A03i .... toa te _

de Chefia de Gabine te, o Da t ilógraf o Acanuense (AIU.), o Zelador do
Ce~it~rio e o Zelador do ~tadouro, alterada a deno~innção doe doie
llt' oe Chefe de Serviço do Cemi~rio e Chef e d e Ser'iço do Ua-
tE.. , .... ..,. }cti~e:lte&

...... ! ,
r ar
• e

e) na re1er"nc.la lar 1 XII (ê ) , o
ead d 'IlJ.ÇOS dr C po ( DDO) •

~ca 1.r&neformA.do UCl e nreg u J)

li, r ferancia uularinl nv ( ,

.IGO §R. O a tua1 e prego ~e A :] SflJr ,
G olvirn lt (Gabino1. do Pref 1 to) " 'o

diente do GalJine te d o PreJ.si to, •~ e " r-• ..o "'so •

Parágrafo único - Caberá ao Assessor roferi-
do nes'te artigo receber, organizar e roaponder e enc&oninhElr toda a.
correspondenc1& dir18ida ao PrefeitOI der re spo e ta e encazdnhaaentc
aoe 'Oquar~e" oe, indicações e ou'tree postul.açõe e da Can:ara . unici
pal, bem ceao 8.J:orcer ou'tres atribuições que llle se jam conferidas p.!
lo Prefei o •
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